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Excelentíssimo Senhor

Através do presente encaminho a essa Colenda Casa para 

apreciação o Projeto de Lei que, Dá denominação a via pública - Rua 

“Almiro Baggio”, para que seja regularmente processado por esta C. Câmara.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência e 

aos Nobres Pares, os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Ao
Excelentíssimo Senhor
OSVAIR ANTUNES DA SILVA
DD. Presidente da Câmara de Vereadores do Município
Leme -  SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 04 /2013.
Dá denominação a via pública 

Rua “Almiro Baggio”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua “Almiro 

Baggio”, a Rua 13 (treze), localizada no Loteamento denominado ‘ Jardim 

Residencial Cambuhy1', no município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 17 de janeiro de 2.013.

Prel
UIZ DELLAI
nicípio de Leme

AV. 29 DE AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573.4000 -  FAX (19) 3571-4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LE&IE
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Justifico o encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Rua 13 (treze), localizada Loteamento 

denominado “Jardim Residencial Cambuhy”, no município de Leme, com o 

nome do Senhor “Almiro Baggio”, para homenageá-lo, pois, a exemplo de 

muitos outros, fez parte da história da comunidade lemense.

Leme, 17 de janeiro de 2.013.
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C
O, para os devidos fins, em atenção a pedido da pessoa 

interessada, e de conformidade com os registros deste Núcleo, verifiquei através 
dos mesmos que:- a Rua “ 13” , localizada no Jardim Residencial Cambuhy; ate a 
presente data nada consta quanto à denominação oficial.

em 16 de Janeiro de 2013.

O referido é verdade e dou fé.
Núcleo de Cadastro Imobiliário, Leme

Amanda A 
Núcleo de Ca<

cida Gallo 
Imobiliário

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 - FAX (19) 3573.4900 - CNPJ/MF 46.362.661 /0001-68 - LEME/SP.
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Sandro- Grupo Josan
v ........

De:
Para:

"Fabio Marchi" <fabiobmarchi@terra.com.br> 
<sandro@grupojosan.com.br>

Enviada em: quarta-feira, 16 de janeiro de 2013 09:37
Assunto: Nome de rua

Bom dia Sandro, td. bem?
Segue dados do meu avô!
Nome: ALMIRO BAGGIO
Nascido em 29/03/1916 em Pirassununga S/P e Faieceu em 12/08/2010 
Casado com CARMEN ZURITA BAGGIO em 12/10/1941 
Pai de DALVA BAGGIO MARCHI (única filha)
Avô de FABIANA, FÁBIO E FABÍOLA BAGGIO MARCHI 
Bisavô de LORENZA E ENZO LANDGRAF MARCHI;

JOSÉ RICARDO E RODRIGO MARCHI NOGUEIRA 
ANTONIO MARCHI PENTEADO 

Profissão: AGRICULTOR
Residente em LEME S/P DESDE 1960

Proprietário da Fazenda Nossa Senhora da Conceição em Leme S/P
A gleba onde é Loteamento foi herdada há 40 anos por conta do falecimento de meu bisavô Sylvio Baggio, 
mas esta gleba está na família há pelo menos 70 anos.

Sandro, muito obrigado 
Abs.

16/01/13

mailto:fabiobmarchi@terra.com.br
mailto:sandro@grupojosan.com.br
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO Z  y------------------

PROJETO  DE LEI N.° 04/13

EM ENTA: Dá denom inação a via públçica “Rua Almiro Baggio”. 

AUTORIA: Prefeito Municipal

C . M . L E M E j  
>roi h ò  T ~so c\

PA RECER CO NJUNTO

C O M ISSÃ O  DE CO NSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDA ÇÃ O  

C O M ISSÃ O  DE SAÚDE, CULTURA, LAZER E TU RISM O

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Saúde, 

Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira 

e, com fundamento no artigo 104 do Regimento interno desta Casa de Leis, 

analisando detidamente o presente Projeto de Lei. apresentam o relatório conjunto, 

que também é o voto de seus membros, bem como, o parecer:

1-) 1 rata-se de Projeto de Lei. de autoria do Prefeito 

Municipal, o qual denominação a via pública “ Rua Almiro Barros".

2-) O Projeto ora analisado encontra-se devidamente 

justificado pelo Poder Executivo, pois. visa denominar via pública do Município.

3-) No entender da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, ^  projeto é legal e não ofende a Constituição Federítl, nem a Lei

Orgânica do Município. Por isso, somos de parecer FA V O R Ã V EL ao projeto de 

Lei em questão.

4-) Por seu turno, sob o aspecto do interesse público e da

conveniência, não há qualquer óbice a ser colocado, razões porque a Comissão de

Saúde, Cultura, Lazer e Turismo emite o parecer FA V O R Á V EL ao projeto de lei 

em questão.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO OE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO C . M . L E M E )

WsPro i h i  j no j

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em OS'de

fevereiro de 2013.

Adenir de Jesus Pinto 

Presidente

João Marcós Demétrio 

Vice-Presidente

Marcelo A. de Carvalho Almeida 

Secretário

A . ,  C  ■
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em 1§

A Ordem do Dia
J i h O Z j  2 0 Ü  

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N2 04/13, aprovado por unanimidade 

e 2 §^votação.

En 13 de fevereiro de 2013.

/air Antunesjdá jTílva 

esidente Interino



CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n° 04/13
Dá denominação a via pública Rua “Almiro Baggio”

( q  . l

f é j í T E ü  -

Sérgio Luiz Dellai, Prefeito do Município de Leme, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1o - Fica denominada Rua Almiro Baggio a Rua 13 (treze), 
localizada no loteamento denominado Jardim Residencial Cambuhy, no município 
de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Leme, 13 de fevereiro de 2013.

5svair Ahturçes dá Silva 
\Presidente Interino
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